
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GABINETE DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0016873-44.2013.815.2001
ORIGEM        :2ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATOR  :Des. Abraham Lincoln da C. Ramos
APELANTE    :Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADO    :Kalinka Nazaré Monard Paiva (OAB/PB 15.323)

   :Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE 3432)
APELADO    :Carlos Fernando Alexandre da Silva
ADVOGADO :José Elder Valença Sena (OAB/PB 159.952-A)

CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL –
Apelação  cível –   Ação  revisional  de
contrato  c/c  pedido  liminar  e  consignação
em  pagamento  –  Contrato  de  mútuo  em
folha – Sentença pela procedência da ação
–  Capitalização  mensal  de  juros  –
Pressuposto  –  Pactuação  expressa  –
Ocorrência  –  Possibilidade  –  Taxas
publicadas  pelo  Banco  Central   –
Abusividade  –  Inexistência  –  Regramento
contido no Resp Nº 973.827/RS – Incidente
submetido  ao  rito  do  art.  543-C,  do  CPC
(Recursos  Repetitivos)  –  Comissão  de
permanência  –  Cláusula  não  inserida  no
instrumento  contratual  –  Ilegalidade  –
Inexistência – Provimento do recurso.

-  A cobrança  de  capitalização  de  juros  é
admitida  quando pactuada expressamente
no contrato para incidência nas prestações
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mensais, sendo indevida quando ausente tal
previsão  no  instrumento,  por  ocultar  do
consumidor essa informação relevante para
o encargo que assumiu.

-  “Para os efeitos do artigo 543, C, do CPC,
foram  fixadas  as  seguintes  teses:  1)  É
permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano em contratos
celebrados  após  31/3/2000,  data  da
publicação  da  Medida  Provisória  nº  1.963-
17/2000,  em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,
desde que expressamente pactuada;”.

-  Não  havendo  previsão  da  comissão  de
permanência  entre  os  quadros  e  cláusulas
do  contrato,  não  se  pode  declarar  a
ilegalidade da cobrança.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator e da súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

CARLOS  FERNANDO  ALEXANDRE  DA
SILVA ingressou  com  ação  de  revisão  de  contrato  c/c  pedido  liminar  e
consignação em pagamento  em face do  BANCO SANTANDER BRASIL S/A
com a finalidade de  revisar as cláusulas referentes à pactuação dos juros do
contrato.

Discorreu que ingressou com a aludida ação,
sob o fundamento de que se faz necessário declarar a ilegalidade da cobrança
de juros  exorbitantes,  o  que tornou excessivamente  oneroso o  contrato  de
financiamento celebrado com  a  empresa  ré,  além  da  cobrança  ilegal  da
comissão de permanência.
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Requereu, por fim, a revisão do contrato com
a redução dos juros remuneratórios conforme memória de cálculo apresentada,
exclusão do anatocismo para aplicação de juros simples.

Sentenciado o feito (fls.84/88), o MM. Juiz de
primeiro  grau  julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos  de  revisão
contratual,  declarando  abusiva  a  cobrança  dos  juros  e  encargos,  além da
ilegalidade  da  incidência  da  comissão  de  permanência  e  juros  cumulativos
acima de 12% (doze por cento) ao ano, determinando a devida compensação
por meio das parcelas eventualmente ainda vincendas ou vencidas, na forma
simples. Outrossim, condenou a instituição bancária ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 300,00 (trezentos
reais).

Irresignado,  o  réu  moveu  recurso  de
apelação (fls.  91/100),  alegando,  em síntese,  a inexistência de onerosidade
excessiva, a ausência de abusividade na pactuação da capitalização de juros
atacada,  a  ausência  de  cláusula  prevendo  a  incidência  da  comissão  de
permanência,  requerendo,  portanto,  a  reforma  da  sentença  para  afastar  a
condenação imposta, inclusive quanto ao pagamento das custas e honorários
advocatícios.

Regularmente intimado, o apelado deixou de
apresentar contrarrazões, conforme certidão de fl.102-v.

Instada a se pronunciar, a Douta Procurado-
ria de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso, sem pronunciar-se sobre
o mérito, porquanto ausente interesse público que torne necessária a interven-
ção Ministerial (fl.108).

É o relatório. 

V O T O

 Insurge-se o recorrente contra decisão do
juiz de piso por afirmar ser admissível a cobrança de juros capitalizados no
instrumento  firmado  com  o  autor,  haja  vista  permissão  constitucional  e
jurisprudencial acerca da previsão transcrita no pacto firmado, além de aduzir a
ausência do instituto da comissão de permanência no pacto firmado.
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Com razão o apelante.
 

É que a jurisprudência pacífica do Colendo
Superior  Tribunal  de  Justiça  orientou-se  no  sentido  de  considerar  legal  a
capitalização,  desde que para contratos  firmados após 31.03.2000,  data da
entrada  em  vigor  da  Medida  Provisória  1.963-17/2000  –  que  depois  foi
convertida na Medida Provisória 2.170-36/2001 - e desde que haja expressa
previsão contratual.

Vê-se  no  contrato  em  debate  que  houve
clara e expressa pactuação da capitalização acima de 12% (doze por cento) ao
ano,  conforme  é  permitido,  ademais,  os  encargos  remuneratórios
correspondentes a 1,48% a.m. e 19,25% a.a. não ultrapassaram as taxas de
juros  permitidas  à  referida  instituição  financeira  à  época  da  celebração  do
instrumento (10/12/2012),  conforme percentuais extraídos do sítio do Banco
Central do Brasil. 1

Neste  contexto,  corroborando  os
fundamentos já expostos, importante a transcrição do Resp nº 973.827/RS do
Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  submetido  ao  Rito  dos  Recursos
Repetitivos (art. 543-C, do CPC):

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei  de  Usura) em intervalo inferior  a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001,
desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a
circunstância  de  os  juros  devidos  e  já  vencidos  serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não  pagos  são  incorporados  ao  capital  e  sobre  eles
passam a incidir  novos juros.  2.  Por outro lado,  há os
conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de
juros  simples"  e  "taxa  de  juros  compostos",  métodos
usados na formação da taxa de juros contratada, prévios

1 http://www.bcb.gov.br/pt-br/#!/r/txjuros/?path=conteudo%2Ftxcred%2FReports%2FTaxasCredito-
Consolidadas-porTaxasAnuais-Historico.rdl&nome=Hist%C3%B3rico%20Posterior%20a
%2001%2F01%2F2012&exibeparametros=true
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ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A  mera
circunstância  de  estar  pactuada  taxa  efetiva  e  taxa
nominal de juros não implica capitalização de juros, mas
apenas  processo  de  formação  da  taxa  de  juros  pelo
método  composto,  o  que  não  é  proibido  pelo  Decreto
22.626/1933.
3.  Teses  para  os  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC:  -  "É
permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que  expressamente  pactuada."  -  "A capitalização  dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo
o  entendimento  pacificado  na  2ª  Seção,  a  comissão  de
permanência  não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer
outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita
a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado  de  inadimplência,  que  decorre  da  falta  de
demonstração  da  abusividade  das  cláusulas  contratuais
questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa  extensão,  provido. (STJ   Resp  973.827  -  RS
(2007/0179072-3),  Relator:  Ministro  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  Data  de  Julgamento:  08/08/2012,  S2  -
SEGUNDA SEÇÃO)(Destaquei)

Nos  termos  do  recurso  especial  acima
transcrito,  sendo a  taxa  anual  superior  a  doze vezes  a  taxa  mensal,  resta
demonstrada  a  legalidade  do  custo  efetivo  anual  cobrado,  ou  seja,  da
capitalização dos juros.  Aplicando-se ao caso em apreço, veja-se: a taxa de
juros  mensal  é  de  1,48%,  o  duodécuplo  dessa taxa  equivaleria  a  17,76%,
todavia, a taxa efetiva anual contratada corresponde a 19,25%, sendo superior
a doze vezes a taxa mensal, o que autoriza a cobrança do custo efetivo total
descrito no pacto, qual seja, 21,63% a.a., restando configurada a legalidade
dos percentuais aplicados. 

Com  efeito,  estando  pactuada
expressamente no contrato, conforme se vê claramente à fl. 22, a cobrança de
juros  capitalizados  mensais  caracteriza-se  como  devida,  não  subsistindo
argumentos para o pleito de  devolução de valores, seja na forma simples ou
em dobro.

Ademais,  aponta  o  promovente  suposta
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ilegalidade da cobrança de comissão de permanência com outros encargos
moratórios, todavia, analisando minuciosamente o instrumento celebrado, não
consta em nenhuma cláusula, nem está inserida nos quadros do contrato a
cobrança de comissão de permanência, não havendo, portanto, como declarar
ilegalidade daquilo que não figurou como elemento da avença, pois a cláusula
13 somente prevê o pagamento de juros moratórios e multa, em caso de atraso
no pagamento, como bem pontuou o apelante.

Outrossim,  considerando  ter  o  apelante
logrado êxito na pretensão de reforma da sentença, é de se inverter o ônus da
sucumbência,  atribuindo  tal  encargo  à  parte  vencida  no  recurso,  devendo
pagar custas e honorários advocatícios, ficando, todavia, desde já suspensa a
sua exigibilidade, na forma do art. 12 da Lei nº. 1.060/50, por ser beneficiário
da justiça gratuita. 

Por  tais  razões,  DOU  PROVIMENTO  à
apelação,  uma vez que a decisão de primeiro  grau se apresenta em sério
confronto com o entendimento sedimentado do Superior Tribunal  de Justiça
acima  mencionado,  reformando-se  os  termos  prolatados,  para  declarar  a
legalidade  dos  juros  capitalizados,  haja  vista  sua  expressa  pactuação  de
acordo com a média de mercado permitida.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
06 de setembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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